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Casu de Félix Áraújo
SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

AUTOGRAFO N' O$I2A2I

PROJETO DE LEI N" 2221202I

trMENTA: DENOMINA DE ..POE,TA VALDIR

TELES" O NOME DE UMA RUA NO MLTNICÍPTO DE

CAMPINA GRANDE PB, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1' Fica denominada de "POETA VALDIR TELES" o nome de uma rua no

Município de Campina Grande - PB.

Art,2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande "Casa de Félix

Araújo", em22 de abril de2021.

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiel do que foi aprovado

no Pleniírio em Sessão do dia22 de úril de202l.

Secretaria de Apoio Parlamentar da

Presidente

PB "Casa de Félix Araújo"Càmara Municipal de Campina


